
Câmara Municipal de ltaguaí 
• 

Estado do Rio de Janeiro 

~ A CAMARA MUN ICIPAL DE ITAGUAf, pelos seus representa.!l 

-
.) 

tes legais Decreta e eu, Sanciono a seguinte lei. 

l E nll 8 O S 

Que da denominação a logre­

do~o p~btico no lg distrito. 

Art, flt - O logradouro pÜblico conhecido por Estreda Projetad~, sl 
tuado na focal idade denominada Rai: da Serra, to distri• 

to deste Mun ic:rpio, que inicia na Estrada Rai.z: da Se.r,.a 

e termina na Reta 1 .000 (rai 1 ), local i%ada no bairro L.t 

goa Nova, passa denominar-se fSTRAOA ALBERTINA ALVES GO -
MES. 

Art . 2S? - O Oep
1
artamento de Obr_as e Serviços P~bl icos tomará as 

med!:c:f- neces~rias ,~ilre aquisição e colo.cação das pl.t 

câs~ denom-,i nativas. 
~ 

Act• 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. R,!! 

vogadas as disposições em contr~io, 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAf, oa/Ol/(rq 

ABEILARD GOULART DE SOUZA 

Prefeito 


